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STJ afasta multa por agravo interno que contesta tese
dos honorarios por equidade

01/11/2024

A Fazenda Nacional tem legitimo interesse quando interpde agravo interno contra a decisio que veta a fixacdo de
honorérios de sucumbéncia pelo método da equidade, ainda que o pedido tenha sido julgado improcedente em votacéo
unanime.

Lucas Pricken/STJ

Essa conclusdo é da 12 Se¢éo do Superior Tribunal de Justica e serviu
para afastar aincidéncia da multa previstano artigo 1.021, parégrafo 4°,
do Cadigo de Processo Civil.

A penalizacéo é feita de forma motivada quando o agravo interno for
declarado manifestamente inadmissivel ou improcedente em votacéo
unanime.

O caso passou pela 12 Turma da corte, que entendeu que a multa era
cabivel porgque julgou improcedente o agravo interno contra uma decisdo
monocratica que aplicou atese do Tema 1.076 dos recursos repetitivos,
gue trata da fixac&o de honorarios.

A Fazendarecorreu a 12 Secdo em embargos de divergéncia, sustentando
12 Secdio do STJ entendeu cabiveis o agravo internoemcaso  ue ainterposi¢ao do agravo interno serviu para esgotar instancia e dar
que aplicou tese sobre honorérios de sucumbéncia acesso a0 Supremo Tribunal Federal, por meio de recurso extraordinario.

Relator da matéria, o ministro Francisco Falcdo deu razdo a Fazenda
porque, na época da interposi¢cdo do agravo interno, atese do Tema 1.076 ja estava— e ainda esta— contestada no STF.

A corte reconheceu a repercusso gera do tema em agosto de 2023 e ainda vai se debrucar sobre a controvérsia: decidir se
afixacdo de honorarios de sucumbéncia pelo método da equidade em causas de valor muito alto fere a Constituicao.

“Em que pese a questao, de fato, se encontrasse pacificada no ambito do Superior Tribunal de Justica, atese firmadano
Teman. 1.076 ja era objeto de questionamento junto ao STF, pelavia do recurso extraordinério”, disse o ministro Falcéo.

“Assiste razéo a Fazenda Naciona no que argumenta pela existéncia do legitimo interesse nainterposi¢éo de agravo
interno para esgotamento dainsténcia, afim de possibilitar o alcance aviarecursal extraordinéria’, complementou ele.

Cautelar desastrada

O caso concreto é o de uma cautelar fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional natentativa de acautelar R$ 12,4 milhGes de
contribuintes, apesar de o crédito tributario estar com a exigibilidade suspensa.

Ao derrubar acautelar fiscal, o Tribunal Regional Federal da 42 Regido levou em conta o alto valor da causa e fixou 0s
honorarios dos advogados dos contribuintes pelo método da equidade, previsto no artigo 85, paragrafo 8°, do CPC.

A regrageral para os honorérios esta nos paragrafos 2° e 3° do codigo, que estabel ecem percentuais incidentes sobre o
valor da causa, da condenagdo ou do proveito econdmico obtido. No método da equidade, o juiz se livra desses limites —
ele escolhe o valor dos honorérios de acordo com o grau de zelo do profissional, o lugar da prestacéo do servico, a
natureza e aimportancia da causa, o trabaho feito pelo advogado e o tempo exigido para o servigo.

O problema é que o parégrafo 8° se destina exclusivamente as causas de valor muito baixo ou quando o proveito

econémico for inestimavel ou irrisdrio. O que o STJ decidiu no Tema 1.076 é que regra ndo se aplica quando o valor
da causa for muito ato.
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No caso julgado pela 12 Turmado STJ, o ministro Gurgel de Faria aplicou a tese monocraticamente e devolveu a agdo
para o TRF-4 refazer o célculo dos honorérios, afastando o uso da equidade. O valor antes fixado erade R$ 100 mil.

O caso s pdde ser julgado porgque 0 Supremo ndo suspendeu a tramitagdo dos recursos quando reconheceu a repercussao
geral do tema. Apesar disso, o STJvem sobrestando a discusséo e devolvendo recursos, como mostrou arevista eletronica
Consultor Juridico.

Além disso, essatese vem sendo amplamente desr espeitada pelasinstancias ordinarias. Ha, ainda, ao menos seis
motivos ja estabel ecidos jurisprudencialmente para ndo aplica-la.

Cligue aqui paraler o acordéo
EAREsp 2.188.384
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